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Estado de Santa Catarina

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 004/2022

PROJETO DE LEI N. 002/2022

AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: TERMO DE FOMENTO CLUBE DOS IDOSOS

EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.330/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM O CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N°13.019/2014.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.330/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM O CLUBE DOS IDOSOS DE SCHROEDER NOS MOLDES DA LEI FEDERAL N°13.019/2014.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei visa que autoriza a alterar o dispêndio financeiro referente ao Termo de Fomento com o Clube dos Idosos de Schroeder.

É sabido que o Brasil passa por uma readequação de sua pirâmide populacional, com expressiva ampliação do número de idosos, em todas as regiões do país. 

Sendo essa uma tendência verificada há alguns anos, o Governo Federal promoveu a edição da Lei nº 10.471/2003, também conhecida como Estatuto do Idoso.

Nesta Lei, verifica-se claramente o papel do idoso na sociedade, e principalmente, as maneiras pelas quais será garantido a essa população o atendimento de suas demandas sociais básicas.

No art. 3º do Estatuto do Idoso, tem-se que

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

[...]

II – preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas;

III – destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso;

IV – viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações;

[...]

Nesse sentido, demonstra-se claramente a importância do Poder Público destinar à população que se encontra nessa faixa etária, recursos para o desenvolvimento de ações que venham a permitir uma melhor qualidade de vida ao idoso, em atendimento ao que preconiza seu Estatuto.

O trabalho do Clube dos Idosos de Schroeder vai à esteira do que dispõe a legislação, vez que permite aos idosos à viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as demais gerações.

Ainda, conforme o próprio Estatuto preconiza, é dever do Poder Público dar preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas, bem como destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao idoso. 

A despesa está prevista no Orçamento do Município para o ano de 2022, na rubrica orçamentária 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Subvenções Sociais, Órgão 03 Sec. Mun. De Planejamento, Gestão e Finanças, Unidade 01 Diretoria de Finanças, Proj./Ativ. 2.005 Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, e será objeto de suplementação orçamentária, se necessário.

Nesse sentido, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito

Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 002/2022 do Executivo Municipal que visa firmar termo de fomento para melhoria das condições de atividade da entidade, em prol dos idosos do Município. 

 Insta destacar que compete a família a sociedade e aos Estado promover a dignidade e as condições mínimas de bem-estar aos idosos, conforme preceitua a Constituição Federal em seu art. 230, in verbis: 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

Além das garantias fundamentais instituídas pela Constituição Federal, as normas infraconstitucionais também disciplinam e garantem os direitos das pessoas idosas, dentre elas importante citar a Lei 10.741/03 que implantou o Estatuto do Idoso, definindo as garantias em seu art. 3º, senão vejamos:

  Art. 3o É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária.

Neste passo, a Lei Orgânica Municipal firmou competência privativa para o Município legislar sobre matéria relacionada aos idosos.

Leia-se o dispositivo: 

Art. 7º Compete ao Município:

XII - amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de necessidades especiais;

Dessa forma, compete ao Município fomentar as ações inerente as pessoas idosas, o que no caso em tela pretende o Chefe do Poder Executivo.

Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa. 

Contudo, em se tratando de Termo de Colaboração insta invocar as regras trazidas pela Lei n. 13.019/2014, a fim de garantir a lisura do procedimento, porquanto a documentação acostada ao projeto parece-me apropriada, compreendida pelos documentos de constituição da Associação e as respectivas certidões negativas de débitos.

Outrossim, as despesas oriundas com o convênio encontram-se previstas na Lei Orçamentária Anual (Lei n.2.553/2021). 

Por fim, a propositura do projeto de lei trata-se de mera formalidade material, porquanto o administrador municipal está autorizado nos termos da legislação correlata a firmar o presente termo, desde que precedido de previsão orçamentária e atendidas rigorosamente as disposições da Lei n. 13.019/2014.

III - Conclusão

Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

 É o parecer.

Schroeder (SC), 15 de fevereiro de 2022

Angélica Sonntag

Assessora Jurídica
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